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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE 

1.1. Diretoria de Educação Profissional e Tecnológica – DEP 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Aquisição tem por finalidade renovar, equipar e inovar adequadamente os 
utensílios de cozinha e louças dos espaços pedagógicos do Eixo Turismo, Hospitalidade e Lazer das 
Unidades Educacionais e da carreta de Gastronomia do Senac-DF.  

2.2. Para isso, foi levantado o quantitativo com base nos espaços pedagógicos do 
Senac-DF e conforme os cursos previstos no Plano de Aplicação 2021 (Planejamento anual de 
cursos), e esses valores levantados possuem uma margem de percentual para um possível aumento 
nas ofertas de cursos e parcerias que possam vir a ocorrer no ano de 2021. 

3. OBJETO 

3.1. Aquisição, com registro de preços, de utensílios de cozinha e louças destinados 
aos laboratórios dos segmentos de gastronomia, produção alimentícia e hospitalidade, do Senac-DF. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. As especificações e quantidades são as previstas no Anexo I – Especificações e 
Quantidades. 

4.2. Também deverão ser observadas pelos licitantes as condições previstas no 
Anexo II – Observações Gerais. 

4.3. Os seguintes os lotes que compõem o objeto deste certame: 
 
Lote 01 - Utensílios bar 
Lote 02 - Utensílios de buffet 
Lote 03 - Utensílios café 
Lote 04 - Utensílios confeitaria 
Lote 05 - Copos e taças 
Lote 06 - Formas e assadeiras 
Lote 07 - Louças 
Lote 08 - Panelas 
Lote 09 - Utensílios de plástico 
Lote 10 - Utensílios de silicone 
Lote 11 - Talheres 
Lote 12 - Utensílios serviço. 
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5. SRP 

5.1. A contratação será com registro de preços? 

☒SIM. 

5.2.  Justificativa (Art. 33 do Regulamento nº 958/2012 do Senac): 
 

☒Conforme inciso I - quando for mais conveniente que a aquisição demande entrega ou 
fornecimento parcelado; 
☐Conforme inciso II - quando, pelas características do bem ou do serviço, houver 
necessidade de aquisições frequentes; ou 
☐Conforme inciso III - Quando não for possível estabelecer, previamente, o quantitativo 
exato para o atendimento das necessidades. 
  

5.3. Devido à alta quantidade de itens e quantidades, é importante que aquisição 
seja feita de forma parcelada durante a vigência da ata para visando possibilitar maior controle no 
recebimento e distribuição às unidades. 

6. LOCAL DE ENTREGA DO BEM 

CEP TAGUATINGA 

RAZÃO SOCIAL SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 

CNPJ 03.296.968/0002-86 

INSC. ESTADUAL 07.401.119/006-31 

ENDEREÇO SETOR G NORTE – QNG S/N ÁREA ESPECIAL 39 – TAGUATINGA DF 

DIAS E HORÁRIOS DE ENTREGA SEGUNDA A SEXTA – HORÁRIO 8h às 17h. 

CONTATOS 3354-1686 / 3355-2655 

SENAC SEDE ADMINISTRATIVA 

RAZÃO SOCIAL SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 

CNPJ 03.296.968/0001-03 

INSC. ESTADUAL 07.401.119/001-27 

ENDEREÇO SIA TRECHO 03 LOTES 625/695, Cobertura “C” 

DIAS E HORÁRIOS DE ENTREGA SEGUNDA A SEXTA – HORÁRIO 8h às 17h.. 

CONTATOS 3313-8867 / 3313-8820 

CEP TURISMO HOSPITALIDADE E LAZER  

RAZÃO SOCIAL SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 

CNPJ 03.296.968/0007-90 

INSC. ESTADUAL 07.401.119/007-12 



 

 

5 

ENDEREÇO SC/S QD 5 BL C LOTES 27 E 28 

DIAS E HORÁRIOS DE ENTREGA SEGUNDA A SEXTA – HORÁRIO 8h às 17h.. 

CONTATOS 3447-6271 / 3321-8617  

 

7. PRAZO DE ENTREGA 

7.1. O prazo de entrega dos itens é de 30 dias corridos, contados do recebimento do 
Pedido de Compra, em remessa única. 

7.1.1. A entrega poderá ser efetuada em qualquer um dos endereços previstos no 
item anterior, conforme discriminado em cada Pedido de Compra. Todos os endereços 
são no Distrito Federal. 

 
7.2. Uma vez que vez entregues os utensílios, estes serão recebidos, inicialmente, em 

caráter provisório pelo Senac-DF (por intermédio da área técnica responsável), até a completa 
análise e verificação de sua conformidade com as especificações constantes deste instrumento 
convocatório e seus anexos e com as amostras e peças-piloto previamente validadas, se 
solicitadas. 
 

7.3. A área técnica do Senac-DF, terá 05 (cinco) dias úteis para proceder à análise e 
validação (mediante a emissão do termo de aceite definitivo) dos utensílios e louças, se de 
acordo, ou emitir parecer sobre possíveis irregularidades porventura constatadas. 
 

7.4. Os itens que apresentarem não conformidade com este edital, avarias ou quaisquer 
outras deficiências no acabamento (riscos, amassados, lascas, falhas de pintura etc.) serão 
recusados e devolvidos. 
 

7.5. Os itens poderão ser rejeitados e devolvidos, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da eventual aplicação das penalidades. 

7.6. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

7.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo. 
 

8. AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO 
 

8.1. Poderá ser exigida a Amostra dos materiais. 
8.2. As amostras deverão ser entregues no prazo de 20 dias corridos, a contar da 

solicitação do Pregoeiro.  
8.3. Poderão ser solicitadas amostras para todos os itens. 
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9. VISTORIA 

 

9.1. Haverá exigência de vistoria para a presente licitação? 
☒ Não. 

 
10. MÉTODO DE ADJUDICAÇÃO 

 

10.1. A licitação será processada: 
 

☒ Por lote. 

 
10.2. A aquisição por lote visa manter uma padronização quanto aos itens. A padronização 

é relevante pois os materiais serão utilizados em cursos de gastronomia, atividade fim do 
Senac-DF, em diversas unidades e por diversos alunos.  
 
 

10.3. O processo de agrupamento por lotes também pode ensejar em ganhos de economia 
de escala, pois se trata de processo com muitos itens, critérios de economicidade logísticos 
tanto para administração quanto para as empresas, bem como pode gerar um número 
reduzido de Atas ou contratações, o que facilita a logística e gestão contratual. 
 
 

10.4. Justificativa para indicação de marca/modelo: 
 

I. Dentre as providências fundamentais para a realização das propostas de inovação do 
portfólio da Cadeia do Turismo, Hospitalidade e Gastronomia dos cursos relacionados ao 
universo do café como: Barista, Cafés: características e serviços, Métodos de preparo de 
cafés, Mixologia: criatividade e tendência, Preparo de bebidas à base de café, Técnicas de 
Latte Art, dentre outros, solicitamos a aquisição dos produtos para o preparo da bebida 
da marca Clever e Kalita. Itens 24, 25, 36, 37 e 38 do referido Termo de Referência – 
Anexo I. 

II. Os filtros a marca Clever possuem uma tecnologia diferenciada exclusiva designada como 
Shutt off que consiste e fechar o fluxo do líquido e manter a água em contato com o café 
moído acomodado no filtro pelo tempo definido pelo manipulador, possibilitando diversas 
variações de sabor. A liberação do líquido ocorre somente quando for colocado sobre uma 
xícara ou jarra. 

III. Os filtros Kalita Wave possuem design diferenciado que permite uma extração mais 
uniforme do café. A base é achatada, com três furos, o corpo é sanfonado (wave) 
proporcionando pouco contato da água com a parede do coador mantendo a temperatura 
ideal da bebida por mais tempo produzindo cafés com sabores diferenciados.  
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1. São obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Edital e nas 

Especificações: 
 

IV. Os entregadores de matéria-prima nas Unidades do Senac-DF, devem se apresentar 
uniformizados e em condições adequadas de higiene. De acordo com a IN Nº 16 de 
23/05/2017. 

V. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade. 

VI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

VII. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos; 
VIII. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

IX. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

X. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  
 

11.2. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
CONTRATANTE. 

11.3. As entregas serão nas unidades do Senac DF, exclusivamente em dias de expediente, 
nos endereços do pedido de compra das 8h às 17h. 
 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
12.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 
I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
II. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

III. Comunicar imediatamente à CONTRATADA quaisquer irregularidades apresentadas na 
entrega do objeto;  

IV. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

V. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer problema verificado com o 
fornecimento dos materiais, fixando prazo para sua correção; 

VI. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas. 
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12.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
13. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
13.1. A licitante vencedora deverá atender aos critérios de sustentabilidade e observância 

às regras ambientais para atividade potencialmente poluidoras previstas na legislação 
pertinente. 
 

13.2. A licitante vencedora se compromete a destinar, sempre que possível, todos os 
resíduos de forma ambientalmente correta, sempre priorizando materiais que sejam menos 
agressivos ao meio ambiente e possibilitem reutilização futura, bem como deverá dar ênfase 
nos princípios da redução, reutilização e reciclagem. 
 

13.3. A contratada observará a Lei 5.610 de 2016 que trata sobre o Plano de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos. 
 
 

14. SANÇÕES 
 
14.1. Em caso de inexecução total ou parcial, não entrega da amostra ou apresentação da 

prova de conceito no prazo estabelecido, ou qualquer outra inadimplência, a licitante estará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida prévia 
defesa, às seguintes sanções: 

I. Advertência; 
 

II. Multa: 
 

a. 10% (dez por cento) sobre o valor da compra/serviço, e cancelamento do Contrato, 
quando decorridos 05 (cinco) dias de inadimplemento e caracterizada a recusa ou 
impossibilidade da CONTRATADA de adimplir à obrigação; 

b. 10 % (dez por cento), sobre o valor da compra/serviço, quando a Licitante recusar 
assinar o instrumento de contrato ou equivalente. 

c. Moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor estimado do objeto ao dia, 
limitado a quinze dias corridos, em caso de atraso na entrega. Após o décimo quinto 
dia de atraso injustificado e a critério da Administração do Senac-DF, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d. 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, em caso de atraso na entrega do 
objeto por período superior ao previsto na alínea “c”, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida, somado à moratória; 
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e. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

f. No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual da alínea 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

III. Suspensão do direito de participar de licitações com o Senac pelo prazo de até 02 (dois) 
anos. 
 

14.2. As sanções previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas em conjunto com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 

14.3. O valor da multa poderá ser realizado por pagamento espontâneo, descontado de 
eventuais pagamentos devidos pelo Senac-DF, deduzidos da garantia prestada ou mediante 
cobrança judicial. 
 

14.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, será possível a cobrança do valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
 

14.5. O inadimplemento total das obrigações contratuais assumidas, dará ao Senac-DF o 
direito de rescindir unilateralmente o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo de 
outras penalidades, inclusive a suspensão do direito de licitar ou contratar com o Senac por 
prazo não superior a 2 (dois) anos, nos seguintes casos: 

I. Recusa injustificada em assinar o contrato/instrumento equivalente ou a ata de registro 
de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

II. deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
III. fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa; 
IV. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
V. não manter a proposta; 
VI. falhar na execução do contrato; 
VII. fraudar na execução do contrato; 
VIII. comportar-se de modo inidôneo; 
IX. cometer fraude fiscal. 
14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo que 

garanta o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.7. É vedada a participação de empresas declaradas inidôneas pelo TCU ou impedidas de 
licitar com o Senac. 

 
 

 


